
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 
SÃO JOÃO DA BOA VISTA 

ESTADO DE SAO PAULO 

L E I N» 116, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1951. 

EU, J0Â*0 BAPTISTA DE ALMEIDA BARBOSA, Prefeito Muni­

cipal de São João da Boa Vista, Estado de São Paulo, etc, 

FAÇO SABER que a Câmara decretou e eu promulgo a se­

guinte 

L E I :-

Artigo 1« - Fica aberto na Contadoria Municipal, um 

crédito especial de Q$. 21.350,00 ( vinte e um mil, trezentos e cincoen 

ta cruzeiros), para ocorrer ao pagamento das Aposentadorias do ex-Sub 

Contador Valdomiro José Antunes e ex-Profeasora Ana dos Santos e os ven 

cimentos do funcionário Antonio &«B^v^BacJ»±ron, comissionado na Con­

tadoria como Contados Substituto, a psrt^f de agosto de 1951 . 

Artigo 2* - FicãB^&BUlaaas as °eguintes vérbes; 

8.07.0- Pessoal Fixo • . . . ^ » . ~ . . . . > , ) s , . . * » y i p r , . . j .' 0$.7.500,00 

8.33.0- Pessoal Fixo 0$ .2.850,00 

' Artigo%3'y^O valor do presente cfédito será coberto 

com os recursos provenientes de : 

•'das anulações de que trata o artigo anterior e, 

b) \_ do excesso de arrecadação previsto para o corrente 

exercício, . 

, / Artigo 4 S - Esta lei entrará em vigor na data da sua 

publicação, ̂ peVogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São João da Boa Vista, 20 de 

dezembro de 1951 . 

A.) - João Baptista de Almeida Barbosa 

PREFEITO MUNICIPAL . 


